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Processo: TCE/000295/2022
Natureza: Aposentadoria
Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA)
Servidor: Carlos Alberto Silva Moura
Relator: Conselheiro Pedro Lino

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000280/2022

EMENTA: Aposentadoria Voluntária. Aos 42 anos e 227 dias de serviço. 09 anos e
92 dias em serviço privado e 33 anos e 135 dias em serviço público. Proventos
Integrais. Ato conforme a Lei.

Vistos, etc.;

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, e após apreciação para fins de registro, reconheço
a legalidade do Decreto Judiciário, de 03/12/2021, disponibilizado no Diário da
Justiça  Eletrônico  em  06/12/2021  (Ref.2724513-5),  que  aposentou,
voluntariamente,  com  proventos  integrais,  o  servidor  Carlos  Alberto  Silva
Moura, matrícula nº 213.805-0,  no cargo de Depositário Público, do quadro do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – TJ/BA, a partir de 06/12/2021, data de
disponibilização do ato, com fulcro no art. 3°, da Emenda Constitucional n° 47/2005.

Quanto aos proventos de inatividade, acolho a composição de proventos fixada
pelo Órgão de Origem (Ref.2724512-15), corroborado pela Auditoria (Vide Mapa de
Aposentadoria Ref.2746519-1), como se segue:

Composição dos Proventos de Inatividade

Vencimento Básico R$9.050,08

Adicional por Tempo de Serviço 31% R$2.805,52

Vantagem Pessoal de Eficiência R$1.117,77

Total R$12.973,37

Valor por extenso: (Doze mil, novecentos e setenta e três reais e trinta e sete
centavos).

Observação da Auditoria:
“Proventos calculados de acordo com a Lei  vigente à  época da aposentadoria”
Ademais, “Adicional de tempo de serviço calculado com espeque no art. 8º, da Lei
complementar  nº  173/2020,  de  27  de  maio  de  2020,  que  congelou  o  referido
adicional de 28/05/2020 até 31/12/2021.”

As  melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 08 de março de 2022

Pedro Lino
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 081, DE 09 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE constituir  a  Comissão  de
Avaliação  Funcional  de  que  trata  o  artigo  27  do  Regulamento  de  Progressão
Funcional  aprovado  pela  Resolução  n.º  76,  de  11.07.2017,  composta  pelos
servidores AURINO FREITAS CRUZ JÚNIOR, cadastro nº 191.754, membro nato,
CARLO SÉRGIO SPÍNOLA MAGNAVITA, cadastro nº 148.778, representante da
Associação dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado da Bahia – ASTEB, e
SÍLVIA MARIA VIEIRA DE MELO GUERREIRO PRESÍDIO, cadastro nº 175.922,
representante do corpo de servidores deste Tribunal, para, sob a presidência do
primeiro,  realizar  os  procedimentos  relativos  à  progressão  funcional  por
merecimento prevista no referido Regulamento.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 082, DE 09 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE nomear uma Comissão Sindicante
composta pelos servidores  JÂNIO ABREU DE ANDRADE,  cadastro nº 999.990,
WILLIAN MAGNO CANÁRIO SANTOS, cadastro nº 260.001 e DANIELA COUTO

SILVA GOMES, cadastro nº 555.545, para, sob a presidência do primeiro, e nos
termos e prazos previstos nos artigos 204 e 205 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro
de  1994,  procederem  à  apuração  dos  fatos  constantes  do  protocolo
TCE/003622/2021.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

ATO Nº 083, DE 09 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE nomear uma Comissão Sindicante
composta pelos servidores  JÂNIO ABREU DE ANDRADE,  cadastro nº 999.990,
WILLIAN MAGNO CANÁRIO SANTOS, cadastro nº 260.001 e DANIELA COUTO
SILVA GOMES, cadastro nº 555.545, para, sob a presidência do primeiro, e nos
termos e prazos previstos nos artigos 204 e 205 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro
de 1994, procederem à apuração dos fatos constantes dos Autos do Relatório Final
da Comissão constituída pelo Ato nº 058, de 05 de julho de 2021, constante do
protocolo TCE/008756/2021.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA
CONCESSÃO LICENÇA-PRÊMIO

Nº NOME MESES
DATA

IMPLEMENTO

025 CELSO PACHECO DUTRA 03 04/02/2022

026 YURI MOISÉS MARTINS ALVES 03 17/01/2022

027 JORGE DA CONCEIÇÃO ARAGÃO 03 04/02/2022

028 EXPEDITO CIDREIRA DE QUEIROZ FILHO 03 04/02/2022

029 LINDOMAR DA SILVEIRA LOPES 03 28/01/2022

030
FREDERICO DE FREITAS TENÓRIO DE

ALBUQUERQUE
03 04/02/2022

031
CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE

SANTANA
03 04/02/2022

032 HEINZ ULRICH RUTHER 03 04/02/2022

033 AURINO FREITAS CRUZ JUNIOR 03 04/02/2022

034 JOSÉ RAIMUNDO SANTANA 03 06/02/2022

035 JOSÉ GERMANO DOS SANTOS JUNIOR 03 06/02/2022

036 NILSON SOUSA RAMOS 03 08/02/2022

037 CÉLIA BASTOS MOURA COSTA 03 04/02/2022

038
MARILEIDE RAIMUNDA CERQUEIRA DA

SILVA
03 05/02/2022

039 VERA LUCIA MACEDO SILVA 03 31/01/2022

040 ALDA MARIA DOS SANTOS SEIXAS 03 04/02/2022

042 NELSON DANTAS DE SOUZA FILHO 03 28/02/2022

043 RAUL CÉSAR PINHEIRO DE OLIVEIRA 03 03/03/2022

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.
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